
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA
COMARCADE ALTOARAGUAIA

PORTARIA N. 59/2022-AAR

O Doutor ADALTO QUINTINO DA SILVA, Juiz de Direito e Diretor do
Foro da Comarca de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o dispostono Artigo 68, § 5º do COJE;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 020/2022, datado de 27 de janeiro de
2022, da lavra do Excelentíssimo Senhor Gustavo de Melo Anicézio, Prefeito Municipal desta
cidade, que divulgou os dias de feriados nacionais, estaduais, municipais e pontos facultativos
nas repartições públicas do Estado deMato Grosso do ano de 2022,

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1121/2021-TJMT/PRES,
datada de 25 de novembro de 2021, que estabeleceu o calendário forense oficial do Poder
Judiciário do Estado de Mato Grosso para 2022 e decretou Feriado Municipal nesta cidade no
dia 26/10/2022 em virtude do Aniversário doMunicípio;

RESOLVE:

Art. 1º - DECRETAR ponto facultativo no dia 27/10/2022
(sexta-feira), em virtude do Feriado Municipal do dia 26/10/2022 (quinta-feira), data em que
se comemora o Aniversário desta cidade.

Art. 2º - PRORROGAR os prazos processuais que se inicia ou se
encerra neste dia, para o primeiro dia útil subsequente.

Art. 3º - Publique-se, remetendo cópia à Corregedoria Geral da
Justiça deMato Grosso, à Presidência do Tribunal de Justiça, à Ordem dosAdvogados do Brasil -
SubseçãoAlto Araguaia, à Defensoria Pública, ao Ministério Público e, após, afixe-se no átrio do
Fórum para conhecimento.

Cumpra-se, com as cautelas de praxe.
Alto Araguaia-MT, 16 de setembro de 2022.

(assinadodigitalmente)

Adalto Quintino da Silva
Juiz de Direito e Diretor do Foro
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